
 

 

RESOLUÇÃO DE PROJETO DE LEI 

Nº 007/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA, 
REUNIDA EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE 
FEVEREIRO DE 2026, APROVOU POR UNANIMIDADE DE VOTOS, O 
PROJETO DE LEI Nº 007/2026, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, 
NOS SEGUINTES TERMOS: 

 

ALTERA O PADRÃO DE REMUNERAÇÃO DO CARGO EM PROVIMENTO 
EFETIVO DE TÉCNICO DE MANUTENÇÃO E REPAROS. 

 

Art. 1º Altera os padrões de identificação de remuneração dos seguintes 
cargos efetivos: 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a 
contar do mês de sua publicação. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA/RS, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026.  

 

 

Ver. MURILO DA SILVA BARANCELLI 
Presidente da Câmara 


